
 

    

  

LEI Nº 5.928, DE 21 DE JULHO DE 2020 
 

“Denomina próprios Municipais da 

Secretaria de Educação” 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPIRA aprovou e eu promulgo a seguinte lei: 
 
Art. 1º Fica denominado de PROFESSOR HARLEY MARELLA  o Centro de Educação 

Infantil- CEI que será instalado no prédio do Município, localizado na esquina da Avenida 

Brasil e Rua Colibri, no Bairro dos Prados. 

 

Art. 2º Fica denominada de PROFESSORA ANA MARIA COLOÇO a Escola 

Municipal de Educação Básica – EMEB que será instalada no prédio do Município, 

localizado na Rua Portugal nº 255. 

 

Art. 3º As despesas com a aplicação da presente lei correrão por conta de 

dotações próprias orçamentárias. 

 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA, em 21 de julho de 2020. 
 
 
 

JOSÉ NATALINO PAGANINI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
Registrada em livro próprio na Divisão de Atos Oficiais da Secretaria de Governo na data 

supra. 

 
 

DANIELA AP.F.PAVINATO DE CAMPOS 
COORDENADORA DE ATOS OFICIAIS 

 
 
 
 
 


